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PORTARIA Nº 11/2022, 

DE 30 DE MARÇO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A COMPROVAÇÃO DA CAPACIDADE 

ECONÔMICO-FINANCEIRA DA COMPANHIA DE 

SANEAMENTO DE SERGIPE – DESO PARA 

EXECUÇÃO DA UNIVERSALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

POTÁVEL E DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO NOS 

TERMOS DO DECRETO N° FEDERAL N° 

10.710/2021 QUE REGULAMENTOU A LEI N° 

11.445/2007. 

 

O Presidente da AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE SERGIPE – AGRESE, no uso de suas atribuições legais 

e com fundamento no disposto no Decreto Federal n° 10.710/2021 

de 31 de maio de 2021, que regulamentou a Lei Federal n° 

11.445/2007, atualizada pela Lei Federal 14.026/2020, na Lei 

Estadual 6.661, de 28 de agosto de 2009 e no Art. 22 da Lei 

Estadual 6.977/2010, e, 

 

Considerando que a Companhia de Saneamento de 

Sergipe – DESO deve, em cumprimento ao que dispõe o Decreto 

Federal n° 10.710/2021 que regulamentou a Lei n° 11.445/2007, 

comprovar a capacidade econômico-financeira com vistas a 

viabilizar a universalização dos serviços públicos de 

abastecimento de água potável e de esgotamento sanitário; 

 

Considerando o Processo Administrativo n° 6568/2021-

REL.TEC-DESO, pelo qual a Companhia de Saneamento de Sergipe - 

DESO apresenta requerimento de comprovação da sua capacidade 

econômico-financeira a esta Agência Reguladora; 

 

Considerando a Nota Técnica n°02/2022-CAMSAN da 

Câmara de Saneamento integrante da Diretoria Técnica da AGRESE; 

 

Considerando o Parecer n° 24/2022 da Procuradoria 

Jurídica da AGRESE; e, 
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Considerando a deliberação da DIREX da AGRESE na 

Reunião realizada no dia 29/03/2022. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1°. Fica reconhecido o cumprimento dos 

requisitos estabelecidos no Decreto Federal n° 10.710/2021, no 

que se refere a comprovação da capacidade econômico-financeira 

da Companhia de Saneamento de Sergipe – DESO para a execução das 

metas de universalização dos serviços de abastecimento de agua 

e de esgotamento sanitário, bem como, a compatibilidade do Plano 

de Capacitação de Recursos com os Estudos de Viabilidade 

econômico-financeira, com as ressalvas constantes na Nota 

Técnica n° 02/2022-CAMSAN/AGRESE. 

 

Art. 2º - Em obediência ao disposto no art. 17 do 

Decreto Federal n° 10.710/2021, que regulamentou a Lei Federal 

n° 11.445/2007, encaminhe-se esta Portaria com o processo 

administrativo respectivo à Agência Nacional de Águas – ANA e a 

Companhia de Saneamento de Sergipe – DESO. 

 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor com a 

publicação do seu Extrato no Diário Oficial do Estado de Sergipe, 

devendo ser publicada na íntegra no site da AGRESE. 

 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

CUMPRA-SE, COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE. 

 

 

Aracaju/SE, 30 de março de 2022. 

 

 

 

Luiz Hamilton Santana De Oliveira 

Diretor Presidente 
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Extrato da PORTARIA Nº 11/2022, 30/03/2022. Proc.: n° 6568/2021-

REL.TEC-DESO. AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

SERGIPE – AGRESE. Objeto: Fica reconhecido o cumprimento dos 

requisitos estabelecidos no Decreto Federal n° 10.710/2021, no 

que se refere a comprovação da capacidade econômico-financeira 

da Companhia de Saneamento de Sergipe – DESO para a execução das 

metas de universalização dos serviços de abastecimento de agua 

e de esgotamento sanitário, bem como, a compatibilidade do Plano 

de Capacitação de Recursos com os Estudos de Viabilidade 

econômico-financeira, com as ressalvas constantes na Nota 

Técnica n° 02/2022-CAMSAN/AGRESE. Vigência: Esta Portaria entra 

em vigor com a publicação deste Extrato no D.O.E., devendo ser 

publicada na íntegra no site da AGRESE. 

 

 

Aracaju/SE, 30 de março de 2022. 

 

Luiz Hamilton Santana De Oliveira 

Diretor Presidente 
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